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PARECER 191/2023 DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 048/2022. 

Trata-se de projeto de lei de iniciativa do nobre vereador Rubinho Nunes (UNIÃO), que 
"institui e disciplina as diretrizes e o compartilhamento de bicicletas, patinetes e equipamentos 
de mobilidade individual autopropelidos em vias e logradouros públicos no município de São 
Paulo, e dá outras providências". 

De acordo com a propositura, ficam estabelecidos dois sistemas concomitantes de 
compartilhamento de bicicletas, patinetes e equipamentos de mobilidade individual 
autopropelidos no município de São Paulo:  

(I)    Sistema de compartilhamento com estação física, composto de estruturas físicas 
para estacionamento e de terminais de liberação;  

(II)    Sistema de compartilhamento sem estação física (modalidade dockless ou 
freefloating), composto de bicicletas, patinetes e equipamentos de mobilidade individual 
autopropelidos, com sistema de autotravamento e suporte tecnológico para seu funcionamento 
e liberação, cujas áreas para retirada e/ou devolução se dão em locais georreferenciados. 

Os sistemas de compartilhamento deverão observar as seguintes diretrizes: (I) 
integração à rede cicloviária do município; (II) expansão, com o objetivo de manter uma operação 
equilibrada, de forma a atender a todas as regiões da cidade; (III) incentivo ao desenvolvimento 
de novas tecnologias que aperfeiçoem o uso dos recursos dos sistemas; (IV) estímulo à 
interoperabilidade dos serviços dos sistemas de compartilhamento oferecidos no município, a fim 
de não segmentar as diferentes redes de operação. 

Também estabelece que o serviço de compartilhamento de bicicletas, patinetes e 
equipamentos de mobilidade individual autopropelidos prestado por Operadoras de Tecnologia 
de Micromobilidade - OTM devidamente cadastrada perante a Administração Pública. 

Na justificativa que acompanha a propositura, o autor argumenta que “antes da 
pandemia, era comum ver bicicletas compartilhadas espalhadas pela cidade. Milhares de 
paulistanos utilizavam o serviço diariamente para se locomover ao trabalho, fazer compras ou 
como forma de lazer. Infelizmente, o Estado, através da burocracia excessiva e intensa 
intervenção na vida privada do cidadão, impediu a permanência dessas empresas no município”. 

Nesse sentido, a presente propositura visa facilitar a vida do empreendedor e garantir a 
segurança e o conforto dos usuários. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa exarou parecer pela 
LEGALIDADE do projeto de lei, na forma de um SUBSTITUTIVO apresentado a fim de adequar 
o texto à descrição sugerida pelo Executivo em seu ofício resposta ao pedido de informações 
desta Comissão. 

A Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente manifestou-se 
FAVORAVELMENTE à aprovação da propositura, nos termos do substitutivo apresentado pela 
Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa. 

Encontra-se em tramitação no Senado Federal o projeto de lei 4.135/2019, que “dispõe 
sobre a regulamentação dos serviços de compartilhamento de bicicletas, bicicletas elétricas e 
veículos de mobilidade individual autopropelidos e institui normas para circulação de bicicletas 
elétricas e veículos de mobilidade individual autopropelidos”.  
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A Agência Senado, em 05/02/2020, publicou uma matéria sobre o projeto de lei 
4.135/2019, quando da sua aprovação na Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo, 
de onde extraímos os seguintes trechos: 

O autor da proposta, senador Acir Gurgacz (PDT-RO), destaca que, recentemente, a 
população de mais de uma dezena de cidades brasileiras passou a dispor de patinetes elétricos, 
com um crescente número de acidentes envolvendo seus usuários, bem como conflitos no 
compartilhamento das calçadas com os pedestres. E já há registros de atropelamento de 
usuários que trafegavam nas faixas de rolamento das vias. 

Além disso, Gurgacz aponta a expansão recente dos serviços de compartilhamento de 
patinetes, bicicletas e bicicletas elétricas, mas há lacunas na legislação para a utilização desses 
veículos. Para isso, o senador, que preside a Subcomissão Temporária sobre Mobilidade 
Urbana, propõe equiparar condutores de patinetes e de veículos de mobilidade individual 
autopropelidos aos ciclistas em direitos quanto em obrigações. 

A proposição inova ao tipificar como infração conduzir bicicleta nas faixas de rolamento 
de vias providas de ciclofaixas, ciclovias ou acostamento. Também será considerado infração 
transitar sem sinalização noturna (ou com ela desligada) e sem capacete de ciclista, no caso das 
bicicletas elétricas. Quem desrespeitar as regras será punido com multa nos termos do Código 
de Trânsito Brasileiro. A circulação nos passeios poderá ser autorizada e devidamente sinalizada 
pelo órgão ou entidade com circunscrição sobre a via. 

O texto também tipifica como infrações a condução de patinete (ou veículo de mobilidade 
individual autopropelido) transportando passageiro ou carga que comprometa sua segurança; 
em vias com velocidade máxima superior a 40 km/h; nas vias providas de ciclofaixas, ciclovias 
ou acostamento; e em passeios onde não seja permitida a sua circulação. A condução de forma 
agressiva também é considerada infração. 

Além do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), o projeto muda a Política Nacional de 
Mobilidade Urbana (PNMU) para incluir na norma a definição de serviço de compartilhamento de 
veículos de mobilidade individual: “serviço, remunerado ou não, de compartilhamento de 
bicicletas, bicicletas elétricas e veículos de mobilidade individual autopropelidos, para a 
realização de viagens individualizadas.” Caberá aos municípios e ao Distrito Federal a 
regulamentação dos serviços de compartilhamento de bicicletas, bicicletas elétricas e veículos 
de mobilidade individual autopropelidos. O texto determina que o registro e o licenciamento 
desses veículos obedecerão à regulamentação estabelecida em legislação municipal do 
domicílio ou residência de seus proprietários. 

“A regulamentação deverá ter como premissas a priorização da segurança e da fluidez 
do trânsito de pedestres, a garantia das condições de segurança dos usuários dos serviços, a 
exigência de contratação de seguro de acidentes pessoais e de responsabilidade civil e a efetiva 
cobrança de tributos”, destaca Acir. 

Dependendo do peso suportado, velocidade alcançada e potência do motor elétrico, o 
veículo pode exigir emplacamento e habilitação. De acordo com o texto, o Contran especificará 
as dimensões e potência máxima dos equipamentos classificados como autopropelidos. O 
projeto também inclui no Código de Trânsito a determinação de que caberá aos municípios e ao 
Distrito Federal a concessão de autorização para conduzir veículos de mobilidade individual 
autopropelidos. 

O relator da matéria, senador Izalci Lucas (PSDB-DF) apresentou parecer favorável, com 
emendas de redação. Na reunião desta quarta-feira, o texto foi lido pelo senador Plínio Valério 
(PSDB-AM). 

“Quanto ao mérito da proposição, o projeto é extremamente oportuno, uma vez que, ao 
definir no Código de Trânsito as regras de circulação desses veículos, elimina o impasse que 
hoje se observa em muitas cidades brasileiras quanto ao seu uso. Ademais, evita-se que 
municípios legislem sobre normas de circulação, sem competência para tanto, no intuito de 
solucionar o problema advindo do aparecimento desses veículos em suas vias”, defende Izalci. 

Fonte: Agência Senado 

Sem prejuízo de uma análise mais detalhada da Comissão de Mérito subsequente, a 
qual possui maior proximidade com a matéria, quanto aos aspectos a serem analisados por este 
colegiado, a Comissão de Administração Pública manifesta-se FAVORÁVEL ao projeto de lei, 
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na forma do substitutivo apresentado pela Comissão de Constituição, Justiça e Legislação 
Participativa. 

Sala da Comissão de Administração Pública, em  15/03/2023      

Ver. Gilson Barreto (PSDB) - Presidente 

Ver. Eli Corrêa (UNIÃO)      

Verª. Ely Teruel (PODE)     

Verª. Jussara Basso (PSOL)     

Ver. Daniel Annenberg (PSB) 

Ver. Milton Leire (PODE)- Relator 
 

 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 16/03/2023, p. 274 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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